
Ift Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  015-E-2001  

Assunto: ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 20  DA LEI 2 .579186, INSERE 
I   

 
IAS.  PARÁGRAFO, L rA OUTRAS rrjvuF 1f' 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 10. - O artigo 20  da Lei 2.579/86 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Conselho 
Consultivo Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de Conselheiro 
Lafaiete, orgão consultivo, deliberativo e de assessoria à Administração 
Municipal, com atribuição específica de zelar pela preservação do 
patrimônio histórico e artístico do Município. 

Parágrafo Único - Da composição do Conselho farão parte: membros e 
suplentes representativos do poderes executivo, legislativo e judiciário, 
além de representantes não governamentais das áreas culturais, técnicas, 
acadêmicas e religiosas interessadas na proteção do patrimônio cultural 
do Município. 

• 2001. 

ART. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 03 DIAS DO M DE ABRIL DE 

WESLEY LU A o BARROS 
-Presidente da Câmara- 

VEREAD• ii ACY AP OLINÁRtO 
- Secretário da Câmara- 

/ELMCN/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3763-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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/d Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

io l 	O artigo 2° da Lei 2.579/86 passa a ter a seguinte 

5É. ), -'\  A*go 2° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 
j CoiMelho Consu ivo Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de 

Conselheiro Lafaiete, órgão consultivo, deliberativo e de assessoria à 
Administração Municipal, com atribuição especifica de zelar pela 
preservação do patrimônio histórico e artístico do Município. 

Parágrafo Único - Da composição do Conselho farão parte: 
membros e s entes representativos do poderes executivo, legislativo 
e judiciár' , além de representantes não governamentais das áreas 
cuitura, técnicas, acadêmicas e religiosas interessadas na proteção 

o cultural do Município. 

	

go 2° - 	 Revogam-se as disposições em contrário. 

	

Artigo 3° - 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Av. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (031) 769-262. Fax: 769-2527 - CEP: 36.400,-0Qp- Conselheiro Lafalete - MG 



CONSELHEIRO 
LAFAIETE 
ADUIHISTRAÇA3 PROGRESSI

STACJVERNO PARflCIPATVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

A alteração na Lei Municipal 2579/86 se faz necessária para que o Conselho 

Municipal do Patrimônio Histórico e Turístico possa se adequar às exigências 

Governo Federal através do IEPHA, mediante a Resolução 001/2000, de 

13.05.2000, no que se aplica a Lei 12.040, de 28.12.95. 

No aguardo da aprovação, somos 

Ate 	te, 

D Vicene $ Fa ia Paiva 
PrefitoMuniipal 

-/ 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36,400-000 - Conselheiro Lafalete - MG - E-mail: prefcl@utranet.com.br  
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LEI N2 2 .579/86  

ESTABELECE A PROTEÇ0 DO PATRIMÔNIO HISTRICO E ARTIS 

TICO DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, ATENDENDO AO DISPOS-

TO NO ARTIGO 180 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O P0 

DER EXECUTIVO A INSTITUIR O CONSELHO CONSULTIVO MUNI - 

CIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE CONSELHEI 

RO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro LafaiEte decreta e eu, 

Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Ficam sob a proteção especial do Poder Público Municipal 

os bens móveis e imóveis, de propriedade Pública ou par-

ticular, existentes no Município, que, dotados de exce - 

pcional valor histórico arqueológico, paisagístico, bi - 

b1iogrfico ou artístico, justifiquem o interesse públi-

co na sua preservação. 

ART. 22 - Fica o Poder Executivo 

 

autorizado 

 

a instituir o Conselho Consultivo Municipal de Património 

Hist6rioo e Artístico de Conselheiro Lafalete, órgão de 

Assessoria à Prefeitura Municipal, com atribuição especí-

fica de zelar pela preservação do Patrimnio Hist6rico e 

Artístico do Municípe deste Conselho fardo parte: dois 

técnicos no assunto, dois professores de História e mais 

dois Conselheiros indicados pelo Executivo, sendo o Con-

selho Consultivo em sua totalidade, referendado pela C-

maraJ 

32 - A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete terá um 

livro de Tombo, para inscrição dos bens a que se refere 

o art. l, cujo tombamento será homologação  pelo Prefei-

to Municipal, ouvida a Câmara, após proposto pelo Conse-

lho Consultivo  previsto  no artigo 22 clt;a Lei 

ART. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAREC1RDA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO I'ROJET'O DE LEI N° ÇWE-20O1. 

e , 

Jrr 4''iTiY/ 	 0 
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PROJETO DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 20  DA LEI 2.579/86. INSERE 
PARÁGRAFO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUM)AjfE!VTAÇÃO 

A instituição do Conselho Consultivo Municipal de Pa1rjmnjo Histórico e Artístico de 
Conselheiro Lafaiete tem por objetivo zelar pela preservação do paúimônio hitóriço e artÍstico do 
municipio. 

Conforme vimos naustificativa aiexa a este Projeto, a alteravu na lei mrnicípaí 2319/86 
e iZ necessxia paia que o Conselho Municipal do Patriiiiônio Histórico e Toristico possa se adequir 
ts exi.èncias do Governo Federal afravts do IZEPHA, mediante rcsoluçie. 001/2000, de 13/05/2000, no 
que e apiia aLei 12:040. de 28/12/95: 

Tal injejaliva está prevista no ai't. 21 ndsos III e IV da Constituição Federal tnscrito a 
'ART. 23 - E competência comum da Unio. dos Estados, do Distrito Federal e dos 

:4 unicipios: 
III - ;roteger os., doeumeiuo. as Ouras e outro bens ne valor brico, artistkt-o e 

ultural. os monumentos. as paisazens naturais notaveis e os snios arqueolô ele o; 
IV 	impedir a evasão. a destr 	e a desçaracterizaçAú ie obras 4e arte e de outros 

bens de- valor histÓrico;, artisneo ou cuiturai'. 

') artigo 223 e seu par .alb 4 da Lei Org.nica Municipal trata da mesma materia, na qual 
transcrevemos; 

"ARI. 223 - O Município garantïrá a todos o pleno exercido dos direitos ütivais e o 
icesso às fontes de cultura existentes no âmbito de sua jurisdico, iueeiitivaiido, apoiando, 
valorizando e difundindo as manffestaç&s culturais do cldad.o !afaietene mediante. sobretudo: 

I'RGF° 4 - O Poder Municipal, com a colaboração da comunidade, protegera o 
Patrimônio Cultural do Município através de ação impeditiva da evasão, 	5.fjçO e 
4escaracteriaç.o de obras de artes e de bens de valor histórico, elentifico, arttstico e cuftarar. 

O nlunidpio tem competência para atuar objetivamente na preservação do palrímônio 
artístico e cultural, não só através de legislação concorrente, quanto suplementar, a'ssiin, cada 
município deve cria o Conselho Consultivo Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico, e nosso 
município o fez através da Lei Municipal n° 2.579/86. 
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ESTADO ESTADO DE MEXAS GERAIS 

Entendemos que não hIlí do ponto de vista legal, impedimentos para a 
1ramitaço regimental do Projeto de Lei em ipreço. 

CONCL USÃO 

Que o Projeto de  Lei em tela  seja  discutida e votada pela Câmara em  Plenàrío. 

SALA. DAS COMISSÕES. 19 DE MARÇO DE 2,001 

VEREADORDIMAS ANTONiO  MWRIOZA 

~~ Â1~ ~ã4 
VEREADOR GLY(-'fON MO IRA FRANCO 

./ARPMJ 

Rue Assis Andrade, 40 -  Centro  -  Cep 36400-000 -  Conselheiro Laíaiete - MG 
(031) 3763-8100  -  1-ex  (0**31)  3763-132 



d::L Câmara Municipal ela,  Consc!hciro Lafiictc - 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 	E MEIO AMBIENTE 	AO PROJETO 
DE LEI NO 015-E-2001 

RELATOR/0 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO  20  DA LEI 2579186, INSERE 

• PARAGRAFO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há impedimentos para a tramitaáo do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSA MO 

Que a Projeto de Lei em teia seja discutido e votado pela Câmara em Pie nâno. 

SALADAS COMISSÕES, 22 DE MARÇO DE 2001 

VEREADOR DIMAS ANTÔNIO MARIÕ7A 

VEREADOR FARLEY 

 

 

VEREADOR VICTOR BHERING NETO 
$,  

LVI 
Ii '  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Laaiete - MG 
Fone (031) 3763-8100 - Fax (03i) 3763-5732 



:mai'a Mtmici pai de Conselheiro L ataiete
ESTADO=DU 'ERA" 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS  PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AO PROJETO DE LEI N°015-E-2001. 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 20  DA LEI 2.579186;  INSERE 

• PARÁGRAFO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

rUNUAMN 1 ACA4O 

Não há do porto de vista administrativo, impedimentos para a tiio do 
Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSA O 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cãmata em Pientlo. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE MARÇO DE 2001. 

VEREADOR RÕBËTO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VER 'DO' MARCO ANTÓNIO REIS CARVALHO 

Rue Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0*k31)  3763-8100 - Fax (0*31) 3763-5732 



VEREADORA ZILDA HEL 

Câmara Municipaï de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO 
DE LEI N°015-E-2001. 

RELA TOIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI 2579186, 1NSERE 
PARÁGRAFO, E DÁ OUTRAS PROVIDNC1A, 

FUNDA MENTA ÇÃ o 

Não há do ponto de vista financeiro  ,  impedimentos para a liamitação do 
Projeto de lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Pienáio, 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE MARCO DE 2001. 

VEREADOR VALO 	=DERSENDE 

~Wq 

VEREADO  -  JO DERLY 	RUZ ALEIAVO 

./ELMCN/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Laralete - MG 
Fone (0k*31) 373-8100  -  Fax (0**31) 3763-5732 
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PARECER DA COMISSÃO DE  REDAÇÃO A O PRO,JEIV DE lEI  N° f)15-E-2?)lfl 

A Comiio de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 0I-E2001 deva aer 
aprovado pela Câmara em Plenario. com  sua redaço original. 

SAIA DAS CO?IISSÕES, 26 DE MARÇO DE 2001 

VEREADO 	IAS ANTÔNIO MARIOZA 

(J'4Q 
VEREADOR GtYCON MOREIRA FRANC 

VEREADO  JOW C)AVENTURA (ELESTINO 

/ELIvICNf 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Consefliewo Lafalete —  MG 
Fone (0**31) 3763-8100 - Fax (0**31) 3763.5732 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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LEI N°  4.404/2001  

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 20  DA LEI 2,579/86, 
INSERE PARÁGRAFO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O artigo 2° da Lei 2.579/86, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Conselho 
Consultivo Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico de 
Conselheiro Lafaiete, órgão consultivo, deliberativo e de assessoria à 
Administração Municipal, com atribuição específica de zelar pela 
prescrvaço do patrimônio histórico e artístico do Município. 

Parágrafo Único. Da composição do Conselho farão parte: membros 
e suplentes representativos dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário, além de representantes não governamentais das áreas 
culturais, técnicas, acadêmicas e religiosas interessadas na proteção do 
patrimônio cultural do Município. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a1tiuem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façar4 cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

Dr. JOSÉ 	ÔN1O D9$-RE 'CHAGAS 
curador {unk ai 

PMCL - 068 


